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INDICAÇÃO N.º 662/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, através da 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, para que juntamente com a Empresa 
Concessionária de Transporte Coletivo Expresso Itamarati, estude a possibilidade de incluir o 
Bairro Chácara das Paineiras na linha itinerária de transporte coletivo do Bairro Jardim Residencial 
Noroeste. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   30 de julho de 2018. 

 
 

GIBA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que cabe ao Poder executivo promover o incentivo do uso do transporte 

coletivo conforme preconiza nosso Plano de Mobilidade Urbana. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que 
nos procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal 
de Trânsito, Transporte e Segurança e Empresa Concessionária de Transporte Coletivo Expresso 
Itamarati, estudem a possibilidade de incluir o Bairro Chácara das Paineiras na linha itinerária de 
transporte coletivo do Bairro Jardim Residencial Noroeste. 

Considerando que a linha itinerária que abrange o Bairro Chácara das Paineiras está agregada 
com os Bairros Boa Vista, Carobeiras e Pacaembu I e II, que são bairros muito distantes, e está 
prejudicando os usuários que precisam desembarcar no bairro mencionado. 

Considerando que o pedido acima citado trará mais facilidade no trajeto, evitando transtornos 
principalmente aos idosos que utilizam esse serviço público. 

Vale ressaltar que tal medida deve ser concretizada por representar os anseios de nossa 
população, permitindo assim, a gestão participativa e democrática da cidade em face dos atos do 
novo governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da pasta administrativa ora mencionada atenda os anseios dos referidos 
munícipes. 
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